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LEI E* 181 de 12 de Dezembro de 1996. 

=MIA A RECEITA E MA A DESPESA DO 

mulacfplo DE ALHANDRA, ESTAMO DA PA 
BAIN4 PARA O =olmo P/NANCETRO 

DE 2997 E DJ: OUTRAS PROVID2P0TAS• 

O tursno MUN/CIPAI DE AZRZAMMN Ratado da Paraíba, 

_PAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu aancionol 

a seguinte Lei* 

Art. O Orçamento Geral do Município de Alhandra, Ea 

tado da Paraíba, para o exercício financeiro do 1997. eatipme Receite' 

em RS 3•973•200,00 (Três milbaas, ~acantoa e setenta e tréa mil e duo 

zentoe reais) e fixa a Despesa ea igual valor, discriminado pelos ané 

xou conutantee desta lei, 

Art. 2e-- A Receita cera realizada mediante a arrecadação 

dos tributou municipais, tranufer8nciaa estaduais e 2Sderals, de acordo 

co= a legislação' em vigor e conforme ,deedolzeimento abaixo"-

1000.00 404. asna TAS CORREI= • • • • • • 45 • *ER *R$ !rr• 2000Q 

2100000•00.• aceita Mributitria•••••••••••Bi 47.000,00 

1300.0040~ Receita Patrimonial••••••••••E$ 200100 

1600•00•00- Receita de Serviços••••••••••R$ 366000,00 

2300•00,00- Transferências Correntes.... .R$ 3.574600040 

19004040. Outras Receitas Ocxrentea••••R$ 52.000.00' 

200040400w. RECEITAS DE cArITAL..........14 2 ,090,0p 
2400,0040- Transferências de ca.,pitalou•Bli 2644000.00 

Arbeé, 32-- A Despesa moí realizada de modo a atender aos* 

encargos do Município, obedecidos os Programau por Px•oâetos o Ativida 

dee, do acordo com o demonatrativot 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1111IANDRA 

Criado pela Lei N.° 161, de 21 de Outubro de 1975 

NO 1996. Em• 12 de Dezembro de 1996. N.° 

rEsnsAs ron ODUADES OMAYENTÁR/ASt 

1.0. PODER TJEGISIJAT1113•••••••••••••••••••••R$

2.4 répara Igunicipa1••••••••••••••••••••••R$ 

2410- PODER EXE0VTIVO•••••_•••••••••••••••••••R$ 

241. Gabinete do Prol'oito••••• •••• • •••• ••••R$ 

2.2. Sacode Atirinlatração Gera2•••••••••• •R$ 

2. Secretaria de Pinançae••••••• •• IN* *0 * •14 

2.4i. Secretaria do Agricultura.... • • • • • • • . •R$ 

2.5— Secretaria de Educação.. 4. 040 ak 41,4** ipop 

2.6— Sea.de Cultura e Ona************14 

2.7. Secretaria da Saddek•••••••••••••••••••R$ 

2.8. SOO. de Bem notar Social••••••••••••••R$ 

Sec.de Obras e Serviços terbanoe•••••••R$ 

2.1C1—Secreteria de 2cabaportea••• ••••••••••R$ 

9.9w. Beeerva de Contingancia• * * ** 0* *O* *RI 

e 

DrarnsAs ron 11:3140 DE GOVERNO: 

01 4"

03.~ Aeiziatração e Planejamento cip • * *45 48 tagt 

04 o. Agricultura•••••••••••••••••••••••••••R$ 

08 Educação e Oultura••••• •r••••••••••••••R$ 

09 Energia& e Recuraoa Wilneralo**•••• e* • • *HA 

11 . Induatria Comércio e Serviçoe•••••••••11$ 

13 Saúde e

25 sa Anaiatincia e Previdincia*.••••••••••4$ 

3.6-- Conaporten•••••••••••••••••••••••••••R$ 

99 Reserva de Continelincia••••••••••••••94

340•000. 00 
330.000140 

3,577r00000
225400.00 
230.000100 
815.000,00 

70.000,00 

910400,00 

172.000,00 

330400,00 

240400,00 

4254,00400 

220.000,00 

_66.200,00 

330.000100 

1,186.000,00 

70.000,00 

1.082•000,00 

50.000,00 

100.000,00 

3300000,00 

609400.00 
3.50400,00 

66200•00 

TOTA L••••••••••••••••••••••••••••44  3.973.20000 

• * * 
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Criado pela Lei N.° 161, de 21 de Outubro de 1975 

\0 1996e Em, 12 do Dezembro de 19961, N.° 

Art. 0.. peru execução do Orçamento de que trata esta Iole 

fica o Poder Executivo autorizado a: 

I. abrir crédito euplenentar até o limito de 100% (cem por 

cento) do seu valor, utilizando como fonte de recursos o excesso de arre-

cadação e o superavit financeiro; 

II. transferir dotaçB'es orçamentárias entre ou clivemos pro 

Cr=a13. 

Arte 52 Revoglidae as dippocições em contrário esta :Sel en 

tru e= viger a partir da saa pai-tenção, curtindo mus efeitos a partir' 

de 12 de Janeiro de 1997. 

Gabinete do Prefeito, mn 12 de Dozembro de 1996. 

DA SILVA) 


